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PORTARIA Nº 52/2021
DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  DO 
ENCARREGADO  SETORIAL PARA COORDENAR  O 
COMITÊ EXECUTIVO DE POLÍTICA ESTADUAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS NO ÂMBITO DA 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO  ESTADO  DE  SERGIPE  –  AGRESE  E  DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 16, I e 17, 
III, da Lei n° 6.661, de 28 de agosto de 2009, e,

Considerando a  Publicação  do  Decreto  Estadual  n°  41.006/2021,  que  Institui  a  Política 
Estadual  de  Proteção de Dados Pessoais  do Poder  Executivo Estadual  e  criou o Conselho de Governança da 
Política Estadual de Proteção de Dados Pessoais – CGPEPDP;

Considerando o  art.  5°  do  Decreto  Estadual  n°  41.006/2021,  onde  indica  que  o  dirigente 
máximo  de  cada  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  estadual,  direta  e  indireta,  deverá  designar, 
preferencialmente, servidor efetivo para ser o encarregado setorial pelo tratamento dos dados pessoais, nos termos 
do inciso III do art. 23 e do art. 41 da LGPD; e, 

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 22 
de outubro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Servidor Júlio Cesar Moreira Melo, CPF n° XXX.646.605-XX, para exercer a 
Função de Encarregado Setorial para realizar o tratamento dos dados pessoais no âmbito da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos do Estado de Sergipe – AGRESE.

Parágrafo Único. Na ausência ou eventuais impedimentos, o Encarregado Setorial será substituído por 
Aline de Cerqueira de Lima Souza CPF n° XXX.169.645-XX.

Art. 2º. Compete ao Encarregado Setorial:
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I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares de dados pessoais, prestar esclarecimentos e adotar 
providências;

II - orientar os servidores, funcionários e os contratados a respeito das práticas a serem tomadas em 
relação à proteção de dados pessoais;

III – coordenar o Comitê Executivo da Política de Proteção de Dados Pessoais – CEPDP;

IV - realizar, com apoio do Comitê Executivo da Política de Proteção de Dados Pessoais – CEPDP, o 
mapeamento  dos  processos  de  tratamento  de  dados  pessoais  realizados  no  âmbito  do  órgão  ou  da 
entidade  estadual,  inclusive  dos  compartilhamentos  com entidades  públicas  ou  privadas,  propondo 
adequações à luz da LGPD;

V - seguir as orientações do Comitê de Governança em Proteção de Dados Pessoais – CEPDP, bem 
como apoiá-lo, repassando todas as informações necessárias para o cumprimento de suas atribuições; e

VI - atender às normas complementares da Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com a publicação de Extrato no Diário Oficial do Estado de 
Sergipe, produzindo seus efeitos a partir de 08 de novembro de 2021.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE.

Aracaju/SE, 05 de novembro de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato da PORTARIA Nº 52/2021, de 05/11/21. AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE.  Objeto: Designar o Servidor Júlio Cesar Moreira Melo, CPF n° 
XXX.646.605-XX, para  exercer a Função de Encarregado Setorial  no âmbito da AGRESE e,  em ausência ou 
eventuais impedimentos, o Encarregado Setorial será substituído por Aline de Cerqueira de Lima Souza, CPF n° 
XXX.169.645-XX.  Vigência:  com a  publicação  deste  extrato  no  D.O.E.,  produzindo  seus  efeitos  a  partir  de 
08/11/21. Portaria, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju/SE, 05 de novembro de 2021.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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